
PODER JUDICIÁRIO

JUSTiÇA DO TRABALHO

CONSELHO SUPERIOR DA JUSTiÇA DO TRABALHO

RESOLUÇÃO N° 019/2006

Altera a composição do grupo de trabalho instituído
pela Resolução nO005/2005.

o PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTiÇA DO

TRABALHO, no uso de suas atribuições regimentais, e em face do decidido na sessão de

23 de maio de 2006,

RESOLVE

Art. 1° Alterar os §§ 1° e 2° do art. 1° da Resolução nO005/2005, em

razão de o Sr. João Bosco de Souza Rocha não mais integrar o Quadro de Pessoal do

Tribunal Superior do Trabalho, tendo em vista sua dispensa do cargo em comissão de

Assessor do Gabinete da Presidência do TST.

Art. 2° O grupo de trabalho passa a ter a seguinte composição:

Maria dos Reis, Assessora do Diretor-Geral de Coordenação Administrativa; Maria

Cristina da Costa e Silva, Diretora da Subsecretaria de Estatística, e Gilvan Nogueira do

Nascimento, Diretor do Serviço de Administração Financeira.

Parágrafo Único. A coordenação do grupo de trabalho caberá à

servidora Maria dos Reis.

Registre-se. Publique-se. CUfl\1pra-se.

Brasília, 23 de maio de 200~.

RONALDO LOIPES LEAL
Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho


